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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
Republicar por incorreção 

 
PORTARIA Nº 245/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:’ 
 

Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 
MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ADRIANA DOMINGOS DE ANDRADE ocupante 
do cargo de AUX. ADMINISTRATIVO, 20 (vinte) dias de férias entre os dias 
02/12/2024 à 21/12/2024, referente ao período aquisitivo de 01/02/2023 à 02/01/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 22/11/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 
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GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO

Referente: Contrato Administrativo nº 228/2023 – Dispensa nº
29/2023.
Objeto: Locação de imóvel para instalação da Sede da Secretaria
Municipal de Saúde.

I – Em conformidade com os termos apresentados na minuta do
Termo de Rescisão Contratual, após análise detalhada, concordo
com a rescisão do Contrato Administrativo nº 228/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina e o locador [Nome do
Locador], relativa à locação do imóvel descrito na matrícula nº
12.956/1 e 12.956/1 Vº, com área total de 848,00m² e área
construída de 226,00m².;
II – Considerando a alteração do uso do imóvel para fins distintos do
objeto original pactuado e, em atendimento ao princípio da
economicidade, bem como ao planejamento de realocação dos
materiais armazenados para um prédio público pertencente ao
município, entendo que a rescisão atende ao interesse público e aos
dispositivos legais aplicáveis.;
III – Autorizo a formalização da rescisão contratual conforme os
termos propostos, assegurando que todas as obrigações
administrativas e financeiras sejam encerradas sem ônus para as
partes, em conformidade com os Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº
8.666/93 e a Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão do Contrato,
constante no contrato original;
IV – Publique-se e notifiquem-se as partes interessadas para os
procedimentos finais.

Cruzmaltina/PR, 25 de novembro de 2024.

Natal Casavechia
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Avenida Padre Gualter Farias Negrão Nº 40 
Fone (43)31252000 – ramais 2023/2024 

CRUZMALTINA -  PARANÁ 
 
 

EDITAL 001 /2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o resultado final da eleição para escolha de Diretores dos 

Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino Fundamental 

de Cruzmaltina em 2024, para a Gestão 2025/2026. 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, juntamente com os 

membros da Comissão Central das Eleições para o processo de consulta à comunidade escolar para a escolha de 

diretores das Escolas Municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o Resultado Final da Eleição para Diretores dos 

Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

de Cruzmaltina em 2024, para a Gestão 2025/2026, conforme segue: 

 
I – Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz: 

a) Andreia Aparcida de Araújo 
 

II – Centro Municipal de Educação Infantil Tia Bina: 

b)  Andreia Aparecida de Araújo 
 

III – Escola Municipal Emílio Garrastazu Médici: 

c) Márcia Aparecida Martins 

 
IV - Escola Municipal Padre Manoel da Nóbrega: 

d) Cristiana Reze Arcanjo Dias 
 
 

Art. 2º A posse oficial dos eleitos será no mês de janeiro de 2025, junto a Secretaria Municipal 

de Educação. 

 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Dioni Bruno de Souza 

Secretário Municipal de Educação Interino 

Cruzmaltina, 25 de novembro de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 323/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO E
MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS BÁSICAS E PARA FAZER
FRENTE A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina–Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de
outro lado, a(s) empresa(s): PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.816.696/0001-54, com sede na Rua Padre Arnaldo Janssen, N° 1.452 -
Cará-Cará, na cidade de Ponta Grossa-PR, neste ato representada pelo Senhor Fernando Parucker da
Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 188.527-II SSP-SC e inscrito no CPF/MF nº
248.710.109-10, residente e domiciliado a Padre Arnaldo Janssen, N° 1.452 - Cará-Cará, na cidade de
Ponta Grossa-PR, CEP 84.032-300, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar
os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações
posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de
medicamentos destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e para fazer frente
a urgências e emergências da unidade básica de saúde do Município de Cruzmaltina de
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão
eletrônico nº 072/2024 e processo administrativo nº 105/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 HIDRALAZINA, 20 MG/ML,

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA
1 ML

CRISTALIA
NEPRESOL

100 R$ 6,3700 R$ 637,0000

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias,
a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

5.3 – Os produtos, quando possível, por ocasião da entrega deverão ter percentual
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, contados da data de
fabricação e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas as informações deverão constar
nas notas fiscais.

5.4 – Tal previsão fundamenta-se no apontamento apresentado no APA (Apontamento
Preliminar de Acompanhamento) nº 17862 direcionado ao Município de Ariranha do Ivaí-PR, emitido
pelo TCE-PR, aplicando analogicamente a orientação do Ministério de Saúde que trata das aquisições
de medicamento para assistência farmacêutica no SUS.

5.5 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os
padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a
qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional.

5.6 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

5.7 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.8 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;
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5.9 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 072/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra VERONICA CASAVECHIA
portadora do R.G. nº 403528956 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
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12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
245 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de

Distribuição Gratuita
1000

244 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de
Distribuição Gratuita

303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Fornecedor Registrado
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Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 324/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO E
MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS BÁSICAS E PARA FAZER
FRENTE A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina–Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de
outro lado, a(s) empresa(s): PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.706.251/0001-98, com sede na Rua
João Amaral de Almeida, N° 100 - Cidade Industrial, na cidade de Curitiba-PR, neste ato representada
pelo Senhor Jeferson Campos Mastaler, portador da Cédula de Identidade, RG nº 8.882.893-3 SSP-PR
e inscrito no CPF/MF nº 037.193.609-89, residente e domiciliado a Rua João Amaral de Almeida, N°
100 - Cidade Industrial, na cidade de Curitiba-PR, CEP 81.170-520, doravante denominado(s)
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de
medicamentos destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e para fazer frente
a urgências e emergências da unidade básica de saúde do Município de Cruzmaltina de
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão
eletrônico nº 072/2024 e processo administrativo nº 105/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TOBRAMICINA DOSAGEM 0,3%

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
OFTALMICA FRASCO 5 ML

HYPERA
TOBRAMICINA

100 R$ 6,6398 R$ 663,9800

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
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Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias,
a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

5.3 – Os produtos, quando possível, por ocasião da entrega deverão ter percentual
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, contados da data de
fabricação e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas as informações deverão constar
nas notas fiscais.

5.4 – Tal previsão fundamenta-se no apontamento apresentado no APA (Apontamento
Preliminar de Acompanhamento) nº 17862 direcionado ao Município de Ariranha do Ivaí-PR, emitido
pelo TCE-PR, aplicando analogicamente a orientação do Ministério de Saúde que trata das aquisições
de medicamento para assistência farmacêutica no SUS.

5.5 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os
padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a
qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional.

5.6 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

5.7 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.8 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
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com a indicação da Contratante;

5.9 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
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mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que
os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e
comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
072/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata
de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra VERONICA CASAVECHIA
portadora do R.G. nº 403528956 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
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12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
245 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de

Distribuição Gratuita
1000

244 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de
Distribuição Gratuita

303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
PROMEFARMA MEDICAMENTOS
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E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 325/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO E
MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS BÁSICAS E PARA FAZER
FRENTE A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina–Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de
outro lado, a(s) empresa(s): ALTERMED MAT MED HOSP LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, N° 2320 - Fundo
Canoas, na cidade de Rio do Sul-SC, neste ato representada pelo Senhor Maicon Cordova Pereira,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 8.882.893-3 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 037.193.609-89,
residente e domiciliado a Rua Francisco Ferrari, Nº 86 - Fundo Canoas, na cidade de Rio do Sul-SC,
CEP 89.163-554, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com
integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto
Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de
medicamentos destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e para fazer frente
a urgências e emergências da unidade básica de saúde do Município de Cruzmaltina de
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão
eletrônico nº 072/2024 e processo administrativo nº 105/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 DIAZEPAM, 5 MG/ML,

SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2 ML

HIPOLABOR HIPOLABOR
(GENERICO)/1134301520018

1.000 R$ 0,9599 R$ 959,9000

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias,
a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

5.3 – Os produtos, quando possível, por ocasião da entrega deverão ter percentual
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, contados da data de
fabricação e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas as informações deverão constar
nas notas fiscais.

5.4 – Tal previsão fundamenta-se no apontamento apresentado no APA (Apontamento
Preliminar de Acompanhamento) nº 17862 direcionado ao Município de Ariranha do Ivaí-PR, emitido
pelo TCE-PR, aplicando analogicamente a orientação do Ministério de Saúde que trata das aquisições
de medicamento para assistência farmacêutica no SUS.

5.5 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os
padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a
qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional.

5.6 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

5.7 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.8 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;
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5.9 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que
os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e
comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
072/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra VERONICA CASAVECHIA
portadora do R.G. nº 403528956 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
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12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
245 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de

Distribuição Gratuita
1000

244 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de
Distribuição Gratuita

303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
ALTERMED MAT MED HOSP LTDA
Fornecedor Registrado
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Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 326/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO E
MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS BÁSICAS E PARA FAZER
FRENTE A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina–Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de
outro lado, a(s) empresa(s): SOMAR/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.656.468/0001-39, com sede na Rua ANITA
RIBAS, N° 410, na cidade de Curitiba-PR, neste ato representada pelo Senhor LUIZ RENATO
GAROFANI, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.541.423-0 e inscrito no CPF/MF nº 037.193.609-
89, residente e domiciliado a Rua ANITA RIBAS, N° 410, na cidade de Curitiba-PR, CEP 82520-610,
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de
medicamentos destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e para fazer frente
a urgências e emergências da unidade básica de saúde do Município de Cruzmaltina de
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão
eletrônico nº 072/2024 e processo administrativo nº 105/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AMOXICILINA 500 MG

CÁPSULAS
TEUTO
GENERICO

8.000 R$ 0,2133 R$ 1.706,4000

1 CEFALEXINA, DOSAGEM: 500
MG CÁPSULAS

TEUTO
GENERICO

10.000 R$ 0,6533 R$ 6.533,0000

1 ENALAPRIL MALEATO,
DOSAGEM 5 MG

BELFAR
GENERICO

8.000 R$ 0,0469 R$ 375,2000

1 ADENOSINA, DOSAGEM:
3MG/ML, INDICAÇÃO:
SOLUÇÃO INJETAVEL.
AMPOLA 2 ML

HIPOLABOR
GENERICO

50 R$ 11,0367 R$ 551,8350

1 ETILEFRINA CLORIDRATO,
COMPOSIÇÃO:10MG/ML,
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL
AMPOLA DE 1 ML

UNIAO QUIMICA
ETILEFRIL

200 R$ 1,5500 R$ 310,0000

25

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 25 de Novembro de 2024  Edição Nº:  1274

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/11/2024 às 23:26:15

                            25 / 75



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANA

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias,
a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

5.3 – Os produtos, quando possível, por ocasião da entrega deverão ter percentual
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, contados da data de
fabricação e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas as informações deverão constar
nas notas fiscais.

5.4 – Tal previsão fundamenta-se no apontamento apresentado no APA (Apontamento
Preliminar de Acompanhamento) nº 17862 direcionado ao Município de Ariranha do Ivaí-PR, emitido
pelo TCE-PR, aplicando analogicamente a orientação do Ministério de Saúde que trata das aquisições
de medicamento para assistência farmacêutica no SUS.

5.5 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os
padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a
qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional.

5.6 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

5.7 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;
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5.8 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;

5.9 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
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9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 072/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
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g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra VERONICA CASAVECHIA
portadora do R.G. nº 403528956 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
245 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de

Distribuição Gratuita
1000

244 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de
Distribuição Gratuita

303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
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influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.
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____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
SOMAR/PR COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 327/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO E
MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS BÁSICAS E PARA FAZER
FRENTE A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina–Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de
outro lado, a(s) empresa(s): TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.364.822/0001-48, com sede na Rua Machado de Assis,
1355, Bairro Bela Vista, na cidade de Erechim/RS, neste ato representada pela Senhora Elizandra
Andreia Presotto, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 4089029096 SJS/RS e inscrito no CPF/MF
nº 013.497.800-7, residente e domiciliado a Rua Machado de Assis, 1355, Bairro Bela Vista, na cidade
de Erechim/RS, CEP 99.704-066, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores
e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de
medicamentos destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e para fazer frente
a urgências e emergências da unidade básica de saúde do Município de Cruzmaltina de
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão
eletrônico nº 072/2024 e processo administrativo nº 105/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 GLICLAZIDA, CONCENTRAÇÃO:30

MG, FORMA
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO
PROLONGADA

ems und 12.000 R$ 0,2100 R$ 2.520,0000

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
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Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias,
a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

5.3 – Os produtos, quando possível, por ocasião da entrega deverão ter percentual
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, contados da data de
fabricação e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas as informações deverão constar
nas notas fiscais.

5.4 – Tal previsão fundamenta-se no apontamento apresentado no APA (Apontamento
Preliminar de Acompanhamento) nº 17862 direcionado ao Município de Ariranha do Ivaí-PR, emitido
pelo TCE-PR, aplicando analogicamente a orientação do Ministério de Saúde que trata das aquisições
de medicamento para assistência farmacêutica no SUS.

5.5 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os
padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a
qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional.

5.6 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

5.7 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.8 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
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com a indicação da Contratante;

5.9 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
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mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 072/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra VERONICA CASAVECHIA
portadora do R.G. nº 403528956 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
245 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de

Distribuição Gratuita
1000

244 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço de
Distribuição Gratuita

303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Contrato Administrativo nº 228/2023
Contratação por Dispensa nº 029/2023

Aos [dia] dias do mês de [mês] de [ano], a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00, com sede na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40,
Centro, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal
Casavechia, doravante denominada LOCATÁRIA, e o Sr. VALDINEI DE BRITO, inscrito no
CPF sob o nº 562.193.699-04 e RG sob o nº 4.093.107-4, domiciliado à Rua Joaquim
Francisco Machado, n.º 67 - Vila Conceição, Cruzmaltina/PR, doravante denominado
LOCADOR, têm entre si justo e acordado a rescisão do Contrato Administrativo nº 228/2023,
referente à locação do imóvel descrito na matrícula nº 12.956/1 e 12.956/1 Vº, com área
total de 848,00m² e área construída de 226,00m², nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

O presente contrato é rescindido por comum acordo entre as partes, com fundamento nos
Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como na Cláusula Décima Primeira - Da
Rescisão do Contrato, em virtude da alteração do objeto inicialmente pactuado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MOTIVOS DA RESCISÃO

A rescisão ocorre em atendimento ao Departamento de Saúde, considerando que o imóvel
locado está sendo utilizado para armazenar materiais diversos da Secretaria da Saúde,
arquivos da Prefeitura e materiais do Setor Rodoviário, o que se desvia do objeto inicial do
contrato, que previa a instalação da sede da Secretaria Municipal de Saúde. Para atender
ao princípio da economicidade, os materiais armazenados serão realocados para prédio
público pertencente ao Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EFEITOS DA RESCISÃO

A rescisão contratual se dá sem ônus para ambas as partes, reconhecendo-se que não há
pendências financeiras ou administrativas a serem regularizadas, e declarando-se
encerradas todas as obrigações decorrentes do Contrato Administrativo nº 228/2023.

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO IMÓVEL

O imóvel objeto do contrato será restituído ao LOCADOR no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da assinatura deste Termo de Rescisão, em conformidade com as
condições pactuadas no contrato original.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

Ficam encerrados todos os efeitos do Contrato Administrativo nº 228/2023 a partir da
assinatura deste Termo de Rescisão.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
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Este Termo de Rescisão será publicado em meio oficial, nos termos do Art. 61, Parágrafo
Único, da Lei nº 8.666/93, para garantir sua validade e eficácia.

E por estarem de pleno acordo com as condições aqui estabelecidas, as partes assinam o
presente Termo de Rescisão em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas.

Cruzmaltina/PR, 25 de novembro de 2024.

_________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

_________________________________________
VALDINEI DE BRITO

CONTRATADO/LOCADOR

TESTEMUNHAS:

______________________________________
1. nome
CPF:

_____________________________________
2. nome
CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 318/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCOS,
EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS
QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA, SHOW PIROTÉCNICO E
ORIENTADORES DE PÚBLICO, DESTINADOS ÀS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA-PR, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): L. A. PEREIRA PRODUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.929.596/0001-70, com sede na Rua Esmeralda, Nº 100, Sala 03, Bau, na
cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Senhor LUIZ ANTONIO PEREIRA, portador da
Cédula de Identidade, RG nº 10110275 SSP-MT e inscrito no CPF/MF nº 875.293.601-59, residente e
domiciliado a Rua Esmeralda, nº 100, Sala 03, Bau, na cidade de Cuiabá-MT, CEP 78008-110,
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação
de empresa especializada para promoção, organização e prestação de serviços de locação de
palcos, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos, gerador de energia, show
pirotécnico e orientadores de público, destinados às festividades de final de ano do Município de
Cruzmaltina-PR de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 082/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PALCO – PROFISSIONAL 13m x 8m x 6m

(Largura-13m; Profundidade-8m; Altura-6m);
Estrutura em aço; Cobertura completa em Lona
Galvanizada; Fechamento nas Laterais e no Fundo
em Tela Preta; Piso de Madeira de Assoalho; Escada
para acesso Lateral; e pé direito de 2m de altura do
chão.

1 R$ 20.555,3000 R$ 20.555,3000

2 SISTEMA DE P.A
Sistema de P.A compatível com o ambiente a ser

sonorizado, capaz de produzir 125 dBSPL (C) com
variação máxima de 6 dB do primeiro para o último
ouvinte, com resposta de frequência de 35Hz a

1 R$ 35.629,3400 R$ 35.629,3400
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18Khz +-3dB em todo o ambiente. Fazendo uso de
delay, outfill e outros sub-sistemas se necessário. -
Sistemas aceitos: L’acoutics, Meyer Sound, D&B,
Adamson, JBL, EAW, Nexo, Norton, EV, RCF, LS
Audio, FZ Audio, Taigar system (NEO210244),
Attack (Vertcon series).
Fazer o desenho do sistema de acordo com o

ambiente, fazendo uso de software de predição
acústica como Easy Focus, Line Array Calculator,
SoundVision, ArrayCalc, Mapp3D ou equivalente,
buscando o máximo de linearidade na pressão sonora
e resposta em frequência!
Indispensável o uso de front fill, cobrindo toda a

boca de cena do palco, capaz de produzir pressão
sonora e resposta de frequência equivalente ao P.A
para aquela área. Endereçar em via separada mono.
(Matrix)
Evitar cancelamentos nas baixas frequências, com

uso de posicionamento e delay corretos. O sub
deverá estar endereçado em via separada. (Matrix)
House Mix centralizada e no máximo a 30 metros

do palco, protegida do sol e chuva, e iluminada.
(Favor deixar um case para montagem de 01 rack, 01
pedestal de microfone sem cachimbo e AC127v. )
Sistema de comunicação Monitor-P.A (pode ser

qualquer caixa ativa, apenas tem que estar
funcionado.) Indispensável!
01 Console 48 canais, Avid (S6L, Mix Rack,

Profile) DiGiCo (SD8, SD9, SD10. Informar a versão
de software) Soundcraft (Vi3000, Vi6) Yamaha
(Pm5d RH, CL5) Allen-Heath (iLive 112, Avantis)
Midas (pro2, pro3).
A console deve estar com fader, encoder e tela

touch em perfeitas condições de uso. Verificar se as
portas MIDI in/out estão funcionando. Necessário
luminárias.

MONITOR
01-Console 48 canais Allen Heath (iLive T112)

Yamaha (Pm5d RH) Avid (MixRack).
01- SIDE LS AUDIO (SLINPEC4260,
SLINPEC214Y, SLINPEC210Y) JBL (VERTEC,
VT4888, VT4887, JBL VTX E VTX SÉRIE A12).
Não serão aceitos sistemas copiados, caseiros, etc...
04-Monitores sm400 (STAND BY).
10-Pedestais grandes (COM CACHIMBO).
02-Pedestais pequenos (COM CACHIMBO).
12-Plataformas pantográficas 2X1 (com rodízio)

NO CASO DE PLATAFORMAS TELESCÓPICOS
48 PÉS REGULÁVEIS ATÉ 1metro.
08-Pontos de energia AC 127 VOLTS estabilizadas

e aterradas.
06-Pontos de energia AC 220 VOLTS estabilizadas

e aterradas.
01-Set de baixo (GK 800, OU AMPEGV SVT).
01-Bateria Gretsch Catalina Maple ou Renown

Maple (com duas estantes de caixa e 5 estantes de
pratos).
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08-Direct box (passivos).
01-SHURE UR4D+ OU AXIENT (2 BASTÕES

COM CAPSULAS BETA 58).

ILUMINAÇÃO

01 – GRAND MA3 LIGHT OU GRAND
MA3ONPC + WING FADE
18 – BEAM 9R
10 – STROBO LED
06 – MINI BRUT 6 LÂMPADAS
08 – MAC AURA
28 – PAR LED RGBW
08 – COB
08 – ELIPSO COM IRIS
02 – MÁQUINAS FUMAÇA COM VENTILADOR
02 – CANHÃO SEGUIDOR COM OPERADOR
08 – PRATICÁVEIS COM CARPETE PRETO
OBS: Todo Box Truss deve estar Totalmente
Aterrado.

A máquina de fumaça tem que ser dmx

3 LOCAÇÃO DE 2 GERADORES DE ENERGIA 250
kva

Chave reversora automática não podendo haver
tempo de espera para acionamento em caso de falta
de energia.

Gerador Silencioso.
Os Geradores, deverão estar à disposição, e com

combustível suficiente, desde a chegada da produção
para montagem do equipamento e término da
desmontagem.

2 R$ 6.657,6000 R$ 13.315,2000

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega dos serviços SERÁ EFETUADA no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis
de antecedência do evento, ou seja, na data de 29/12/2024 a infraestrutura deverá estar montada e apta
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a fiscalização dos responsáveis, ressalvadas casos supervenientes devidamente comprovados.

5.1 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas conforme solicitação
de fornecimento, pelo setor competente, de segunda à sexta entre as 08:00 horas e as 17:00 horas.

5.2 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.3 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;

5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
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Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
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Nº 068/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra LUCILENE DA LUZ FERREIRA
portadora do R.G. nº 13.713.358-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 826.116.109-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo

64 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
673 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
577 16.001.13.392.0016 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
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disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
L. A. PEREIRA PRODUCOES LTDA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 319/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCOS,
EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS
QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA, SHOW PIROTÉCNICO E
ORIENTADORES DE PÚBLICO, DESTINADOS ÀS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA-PR, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): EFICAZ LOCADORA EPP LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.311.835/0001-01, com sede na Rua Bélgica, nº 1805, na cidade de
Londrina/PR, neste ato representada pelo Senhor Vitor Sardi Martins, portador da Cédula de Identidade,
RG nº 7.284.9027 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 006.809.929-01, residente e domiciliado a Rua
Bélgica, nº 1805, na cidade de Londrina/PR, CEP 86.046-280, doravante denominado(s)
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação
de empresa especializada para promoção, organização e prestação de serviços de locação de
palcos, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos, gerador de energia, show
pirotécnico e orientadores de público, destinados às festividades de final de ano do Município de
Cruzmaltina-PR de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 082/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 LOCAÇÃO DE 12 BANHEIROS QUÍMICOS

Módulos em resina sintética; -opcional de montagem
individual ou acoplado; -identificador de masculino e
feminino; -travas nas portas pelo lado de dentro da cabine; -
manutenção e higienização completa e diária; -assentos
esterilizados automaticamente após cada uso; -não há
necessidade de rede de água, luz ou esgoto no local de
instalação.

12 R$ 640,0000 R$ 7.680,0000

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega dos serviços SERÁ EFETUADA no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis
de antecedência do evento, ou seja, na data de 29/12/2024 a infraestrutura deverá estar montada e apta
a fiscalização dos responsáveis, ressalvadas casos supervenientes devidamente comprovados.

5.1 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas conforme solicitação
de fornecimento, pelo setor competente, de segunda à sexta entre as 08:00 horas e as 17:00 horas.

5.2 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.3 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;

5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
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acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 068/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra LUCILENE DA LUZ FERREIRA
portadora do R.G. nº 13.713.358-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 826.116.109-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
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d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
64 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
673 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
577 16.001.13.392.0016 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
EFICAZ LOCADORA EPP LTDA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:
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_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 320/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCOS,
EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS
QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA, SHOW PIROTÉCNICO E
ORIENTADORES DE PÚBLICO, DESTINADOS ÀS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA-PR, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTADA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.596.251/0001-30, com sede na Rua Avenida Lagoa Bonita, nº
283, Bairro Residencial Lagoa Bonita, na cidade de Mauá da Serra-PR, neste ato representada pelo
Senhor JOCEIR JOSE MARQUES, portador da Cédula de Identidade, RG nº 319288-9 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF nº 20.151.239-46, residente e domiciliado a Rua Benjamim Constant Rosa, nº 143,
Centro, na cidade de Mauá da Serra-PR, CEP 86.828-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S),
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação
de empresa especializada para promoção, organização e prestação de serviços de locação de
palcos, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos, gerador de energia, show
pirotécnico e orientadores de público, destinados às festividades de final de ano do Município de
Cruzmaltina-PR de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 082/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CONTRATAÇÃO DE ORIENTADORES DE PÚBLICO

20 Orientadores de Público, devidamente uniformizados e
munidos de rádio comunicador

20 R$ 368,0000 R$ 7.360,0000

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
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expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega dos serviços SERÁ EFETUADA no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis
de antecedência do evento, ou seja, na data de 29/12/2024 a infraestrutura deverá estar montada e apta
a fiscalização dos responsáveis, ressalvadas casos supervenientes devidamente comprovados.

5.1 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas conforme solicitação
de fornecimento, pelo setor competente, de segunda à sexta entre as 08:00 horas e as 17:00 horas.

5.2 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.3 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;

5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
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exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 068/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra LUCILENE DA LUZ FERREIRA
portadora do R.G. nº 13.713.358-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 826.116.109-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
64 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
673 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
577 16.001.13.392.0016 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
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licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTADA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 321/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCOS,
EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS
QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA, SHOW PIROTÉCNICO E
ORIENTADORES DE PÚBLICO, DESTINADOS ÀS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA-PR, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): R M EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.071.617/0001-75, com sede na Rua Jaroslau Maistrovicz,
nº 152, na cidade de Apucarana-PR, neste ato representada pelo Senhora Regina Celia Alberto Nacario,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 5.033.553-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 878.090.799-72,
residente e domiciliado a Rua Jaroslau Maistrovicz, nº 152, na cidade de Apucarana-PR, CEP 86.801-
600, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal
nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação
de empresa especializada para promoção, organização e prestação de serviços de locação de
palcos, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos, gerador de energia, show
pirotécnico e orientadores de público, destinados às festividades de final de ano do Município de
Cruzmaltina-PR de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 082/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 LOCAÇÃO DE 2 CAMARINS MONTADOS

TAMANHO 4M X 4M X 2,30M
(LARGURA-4M; PROFUNDIDADE-4M; ALTURA-
2,30M)
[ 1º Camarim Bruno e Barretto (8 pessoas)
01 Micro-ondas (INDISPENSAVÉL);
08 jogos de Talheres (garfo faca, colher) (metal);
08 jogos de pratos (vidro ou porcelana);
02 xícaras café (vidro);
02 xicaras de chá (vidro);
02 Copos Whisky (vidro);
06 copos de (vidro);
04 Taça de vinho;

2 R$ 7.945,0000 R$ 15.890,0000
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Colheres e pegadores grandes (para se servir);
Guardanapos (papel toalha);
Paliteiro;
Saleiro;
Açúcar;
Cesto de Lixo;
02 poltronas;
01 sofá 2 pessoas;
Geladeira expositora para bebidas;
Espelho de corpo inteiro;
02 Pontos de energia 110volts e 220 volts;
01Extenção grande e 01 T.;
Papel Higiênico, papel toalha sabonete;
01 vidro álcool em gel Giovana baby;
Tapete de acordo com o tamanho do camarim;
Toalha Rosto de cor Branca ou creme (6 unidades);
03 Mesas com toalhas pretas;
Ar Condicionado (aquecedor caso estiver frio).

[ 2º Camarim Músicos e Técnicos (18 pessoas)
01 Micro-ondas;
01 Sanduicheira;
Copos;
Pratos;
Guardanapos;
Cesto de Lixo;
Geladeira ou caixa térmica;
14 Cadeiras;
03 Mesas com toalhas brancas;
Garfos e facas;
Ar Condicionado ou Ventilador / aquecedor se estiver

frio. ]

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega dos serviços SERÁ EFETUADA no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis
de antecedência do evento, ou seja, na data de 29/12/2024 a infraestrutura deverá estar montada e apta
a fiscalização dos responsáveis, ressalvadas casos supervenientes devidamente comprovados.
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5.1 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas conforme solicitação
de fornecimento, pelo setor competente, de segunda à sexta entre as 08:00 horas e as 17:00 horas.

5.2 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.3 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;

5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 068/2024 que deu origem ao presente instrumento.
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II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra LUCILENE DA LUZ FERREIRA
portadora do R.G. nº 13.713.358-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 826.116.109-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
64 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo

673 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
577 16.001.13.392.0016 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
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disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
R M EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 322/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCOS,
EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS
QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA, SHOW PIROTÉCNICO E
ORIENTADORES DE PÚBLICO, DESTINADOS ÀS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA-PR, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n. 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): FAGULHA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE FOGOS DE ARTÍFICIO
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.125.736/0003-05, com sede
na Rua Celeste Tortato Gabardo, nº 1781, Bairro Sitio Cercado, na cidade de Curitiba/PR, neste ato
representada pelo Senhor Ricardo Borges Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 82076557
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 075.907.149-76, residente e domiciliado a Rua Atilio Brunetti, n.° 940,
Apartamento 503, Bairro Pinheirinho, na cidade de Curitiba/PR, CEP 81150-070, doravante
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação
de empresa especializada para promoção, organização e prestação de serviços de locação de
palcos, equipamentos de som, iluminação, banheiros químicos, gerador de energia, show
pirotécnico e orientadores de público, destinados às festividades de final de ano do Município de
Cruzmaltina-PR de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 082/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE

SHOW PIROTÉCNICO
Prestação de serviços de Realização de "Show

Pirotécnico", com detonação manual ou a cabo incluindo
encargos, tributos, instalação, execução e fornecimento
dos materiais explosivos, bem como recolhimento do
material usado após execução do show, fogos e todo o
aparato necessário à realização do serviço entendendo-se:
pessoal qualificado, transporte, alimentação, e tudo que se
fizer necessário para a perfeita realização do objeto
contratado, conforme quantidades e especificações a
seguir:

1 R$ 26.490,0000 R$ 26.490,0000
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1 Torta de 88 tubos de 1,5” cores mistas;
2 Torta de 30 Tubos de 1,5" cores mistas;
1 Torta de 25 tubos de 2,5" cores mistas;
1 Torta de 90 tubos em Z 1,5";
1 Torta de 90 tubos em leque 1,5";
2 Torta de 50 tubos reta de 1,8";
1 Torta de 300 efeito em Z tubos 20 mm;
1 Torta de 300 tubos efeito em X com traçante rosa e

verde;
1 Torta de 100 tubos efeito leque 1,5" traçante prata

com bombas azuis;
2 Torta de 48 tubos em leque 1,5";
2 Torta de 48 tubos em Z 1,5";
2 Torta de 48 tubos em cascata 1,5";
60 Bombas de 3" cores diversas, montado em leque;
30 Bombas de 4" cores diversas, montado em leque;
10 Bombas de 5" cores diversas, montada reta para

final;

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Contratante,
mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega dos serviços SERÁ EFETUADA no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis
de antecedência do evento, ou seja, na data de 29/12/2024 a infraestrutura deverá estar montada e apta
a fiscalização dos responsáveis, ressalvadas casos supervenientes devidamente comprovados.

5.1 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas conforme solicitação
de fornecimento, pelo setor competente, de segunda à sexta entre as 08:00 horas e as 17:00 horas.

5.2 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.3 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
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diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, se for o
caso;

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante;

5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156
da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
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contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente
ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local
de recebimento;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 068/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
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fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra LUCILENE DA LUZ FERREIRA
portadora do R.G. nº 13.713.358-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 826.116.109-91 formalmente
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte
64 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
673 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
577 16.001.13.392.0016 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1000
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licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente
na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 21 de novembro de 2024.
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____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
FAGULHA COMERCIO E IMPORTAÇÃO
DE FOGOS DE ARTÍFICIO LTDA-ME
Fornecedor Registrado

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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